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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de Abertura n.º 044/2019 

 
 

 O Prefeito de Boa Ventura de São Roque, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria nº 162/2019, 
TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu 
quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de Tecnologia Alfa de 
Umuarama, Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3678, 
Umuarama, PR, CEP: 87501-200, endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos e correio eletrônico 
concursos@alfaumuarama.edu.br.  
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a 
Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 02 (dois)anos a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo 
são os estabelecidos a seguir: 

Tabela 2.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cód.Carg
o 

TCE  
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

N.  
Vagas  

 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Insc. 

Requisitos básicos 

11040 MOTORISTA 40 h 01 + CR * R$ 1.387,29 R$ 60,00 
Ensino fundamental completo e CNH 
categoria D ou E. 

11041 OPERADOR DE MÁQUINAS 40 h 01 + CR * R$ 1.471,70 R$ 60,00 
Ensino fundamental completo e CNH 
categoria B ou C ou superior. 

NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO 

Cód. 
Cargo 
TCE  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

N.  
Vagas  

 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Insc. 

Requisitos básicos 

11024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 h 02 + CR * R$ 1.732,50 R$70,00 Ensino médio completo 

11067 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 h 01 + CR * R$ 1.387,29 R$ 70,00 

Ensino médio completo e curso 
técnico em enfermagem com Registro 
no COREN 

NÍVEL MAGISTÉRIO E SUPERIOR 

Cód. 
Cargo 
TCE  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

N.  
Vagas  

 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Insc. 

Requisitos básicos 

11002 ASSISTENTE SOCIAL 20 h 01 + CR * R$ 3.312,72 R$ 110,00 
Ensino superior em serviço social com 
Registro  no CRESS 
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11075 DENTISTA 40 h 01 + CR * R$ 5.491,78 R$ 110,00 
Ensino superior em Odontologia com 
registro no CRO 

11006 ENFERMEIRO(A) 40 h 02 + CR * R$ 4.612,72 R$ 110,00 
Ensino superior em Enfermagem com 
Registro no COREN 

11008 ENGENHEIRO CIVIL 20 h 01 + CR * R$ 3.312,67 R$ 110,00 
Ensino superior em Engenharia Civil 
com Registro no CREA 

11001 MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 h 02 + CR * R$ 14.779,94 R$ 110,00 
Ensino superior em Medicina com 
Registro no CRM 

11052 PROCURADOR 20 h 01 + CR * R$ 5.145,43 R$ 110,00 
Ensino superior em Direito com 
Registro na OAB 

14006 PROFESSOR(A) 20 h 15 + CR 01 R$ 1.278,87 R$ 100,00 

Magistério ou Normal Superior ou 
Pedagogia com habilitação para atuar 
na Educação infantil e séries iniciais do 
ensino fundamental devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de 
vagas oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.  
 
CR: Cadastro Reserva. Os candidatos aprovados, acima do número de vagas previstas na Tabela 2.1, passarão a 
integrar o Cadastro de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso. 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 
no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 
até a data estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido 
ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
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4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada 
com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais 
inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do 
valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento 
da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação 
automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a 
posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de 
seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir a segunda via do boleto 
bancário e realizar o pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas 
com pagamento após essa data não serão acatadas. 
4.9 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de 
pagamento com data posterior à estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa 
de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 
em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabilizam por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, no período 
estipulado para interposição de recurso, explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei 
nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo 
Decreto nº 8.368/14 federais. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas 
por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 05 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
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enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296,de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
o óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
5.4.1 a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 
preenchido e assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a 
seguir; 
5.4.1.1 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes 
documentos: Anexo V devidamente preenchido e assinado e  laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site 
para enviar os documentos.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
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5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supra 
citada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos,em data disponível no Anexo III - Cronograma. 
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, no período proposto no ANEXO III - 
Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
5.10 Da candidata lactante: 
5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
5.10.1.1 Levar acompanhante; 
5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade. 
5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar aprova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
5.11 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em 
sua sede. 
5.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 
como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
5.13 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada da referida documentação ao seu destino. 
5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que 
tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no 
endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido em seu Anexo III - 
Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste 
Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 
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b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste 
edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e 
cópia do documento de identificação tipo R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de 
Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo 
do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. 
O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município. O candidato deve 
estar "logado" no site para enviar documentos. 
6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura Municipal e 
no site www.alfaumuarama.com.br/concursos na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 
6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido no ANEXO III - 
Cronograma, tendo início às 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do 
Concurso Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos 
para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 
deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que 
necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa:  
Realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e classificatório. 
Segunda etapa:  
Prova prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas. 
Prova de títulos, de caráter apenas classificatório, para os cargos de Médico Clínico Geral, Enfermeiro(a), Engenheiro 
Civil, Professor, Assistente Social, Dentista e Procurador. 
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo. 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1 A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para cada 
cargo e estarão disponíveis no site http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 

 
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Boa Ventura de São Roque, Estado do Paraná, podendo ser 
aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
8.2.3.2 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de 
aplicação da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a 
ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens 
anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta e seu documento oficial de identificação com foto.  
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas 
de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos 
termos da Lei nº 9.503, art.159, de 23/9/97. 
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação 
sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, 
ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 
eliminado do Concurso Público. 
8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 
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8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste 
Edital; 
8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, 
por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo a Faculdade de Tecnologia Alfa de 
Umuarama a aplicação da penalidade devida. 
8.2.13 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou 
equipamentos relacionados no item 10 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela 
Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos 
retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som 
será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.14 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos 
pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva. 
8.2.17 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos 
candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 
preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, 
marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa 
do caderno de questões. 
8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua 
Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento 
eletrônico desta. 
8.2.24 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno 
de Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 
8.2.25 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a 
ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
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8.2.26 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento 
de candidato da sala de prova. 
8.2.27 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) 
alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões 
sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.28  O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.2.29. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.29.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
8.2.29.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, 
nos termos do item 11 deste Edital. 
 
8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS 
8.3.1 - Haverá prova de títulos para os candidatos aos cargos de Médico Clínico Geral, Enfermeiro(a), Engenheiro 
Civil, Professor, Assistente Social, Dentista e Procurador,  que avaliará sua formação profissional e continuada.  
8.3.1.1 - Somente serão convocados para as provas de títulos os candidatos que obtiverem nota maior ou igual a 
60,00 (sessenta) pontos na prova escrita.   Os demais candidatos serão desclassificados do Concurso Público. 
8.3.2 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, em local e horário a ser 
publicado no edital de divulgação das notas da prova escrita. 
8.3.3 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada, 
não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
8.3.4 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por 
terceiros, por meio de procuração.  
8.3.5 - A prova de títulos avaliará a freqüência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área 
afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de 
avaliação: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE MÉDICO CLINICO 
GERAL; ENFERMEIRO; ENGENHEIRO CIVIL; ASSISTENTE SOCIAL; DENTISTA E PROCURADOR. 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação á nível 
de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na área específica 
do cargo pretendido.  

3,00 6,00 

b) Certificado e/ou Certidão de participação em Cursos na área pública do 
cargo pretendido, com carga horária  igual ou superior a 20hrs. 

        0,50 2,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação á nível 
de Mestrado, na área específica do cargo pretendido. 

3,50 3,50 

d) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação á nível 
de Doutorado, na área específica do cargo pretendido. 

4,50 4,50 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 16,00 

 
8.3.6 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
8.3.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
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8.3.8 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada 
e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
 
8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA  
8.4.1 - Haverá prova prática para os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas. 
A prova prática será aplicada em dia estabelecido no Anexo III - Cronograma, em local e horário a ser publicado no 
edital de divulgação das notas da prova escrita. 
8.4.2 - Somente serão convocados para as provas práticas, os candidatos que obtiverem nota maior ou igual a 60,00 
(sessenta) pontos na prova escrita.   Os demais candidatos serão desclassificados do Concurso Público. 
8.4.3 - Os candidatos ao cargo de Motorista serão avaliados dirigindo caminhão. 
8.4.4 - Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
8.4.5- Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando Pá-carregadeira, 
Retroescavadeira e Motoniveladora, devendo o candidato escolher uma destas máquinas para realizar a prova.  
8.4.6- Os critérios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
h) Desenvolver atividade prática, conforme solicitação do examinador. 
8.4.7- A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe 
subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua 
pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da 
seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
8.4.8 - Possuir CNH categoria “B”, ou superior, em plena validade, para o cargo de Operador de Máquinas, no ato da 
prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
8.4.9 - Possuir CNH categoria “D”, ou superior em plena validade, para o cargo de Motorista, no ato da prova 
prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
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9.2 Para os cargos de com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota 
obtida na prova objetiva. 
9.2.1 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática, mediante a seguinte 
fórmula: (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
9.3 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas 
na prova objetiva escrita e na prova de títulos. 
9.4 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para não ser eliminado do concurso 
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741,de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
9.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 
pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 
gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, 
que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou 
conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
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10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 
da prova; 
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no 
subitem 8.2.25; 
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama 
no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 
como pessoa com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva e prática; 
11.1.4 contra o resultado da prova de títulos; 
11.1.5 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, sob pena de perda do prazo 
recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
11.4 - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site http://www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do 
prazo estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão 
analisados pela Banca e serão indeferidos. 
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração 
ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
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11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.17.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas 
no e-mail do candidato recorrente. 
11.18 A Banca Examinadora da Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama, empresa responsável pela organização 
do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 
Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em duas 
listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive 
a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município Impresso e Eletrônico e no endereço 
eletrônico oficial do Município sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 
convocação que serão publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente 
será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto 
para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo 
habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
13.4 Para investidura no cargo o candidato, o município publicará edital próprio contendo o rol de documentos que 
deverão ser apresentados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou 
Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que 
já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a 
sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 
referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 
de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do 
concurso. 
14.6 A Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
concursos@alfaumuarama.edu.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao 
Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, 
poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo 
endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso. 
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
14.9 - A Prefeitura Municipal e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas 
no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura 
Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida A Faculdade De Tecnologia Alfa 
De Umuarama. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da sua publicação. 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidato concursos@alfaumuarama.edu.br. 
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Boa Ventura de São Roque - PR, 05 de julho de 2019. 
 
 
 
 

EDSON FLAVIO HOFFMANN  
Prefeito de Boa Ventura de São Roque - PR 

 
 
 
 

ANGELA FÁTIMA STRAPASSON 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 

Município de Boa Ventura de São Roque - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 044/2019 

 

ANEXO I –ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparam 
relatórios e planilhas; executam serviços gerais de escritórios.  
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA: Para o acesso às ocupações dessa família ocupacional requer-se o ensino 
médio completo. O acesso às funções ocorre por meio de concursos públicos, conforme legislação 
específica do município.  
CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO: Trabalham nos mais variados ramos de atividades públicas. São 
empregados com carteira e se organizam em equipe, tendo supervisão permanente. O ambiente de 
trabalho é fechado e o horário é diurno. A categoria de “auxiliares” foi extinta nos órgãos públicos e suas 
funções são realizadas pelos assistentes administrativos.  

A- TRATAR DOCUMENTOS: Registrar a entrada e saída de documentos, conferir notas fiscais e faturas 
de pagamentos, triar documentos, distribuir documentos, conferir dados e datas, Verificar documentos 
conforme normas, Identificar irregularidades nos documentos, Conferir cálculos, Submeter pareceres para 
apreciação da chefia, Classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos, Arquivar documentos 
conforme procedimentos.  
B - PREENCHER DOCUMENTOS: Digitar textos e planilhas, preencher formulários, preparar minutas, redigir 
escrituras de compra e venda, registrar óbitos, casamentos e nascimentos, emitir certificados e apólices, 
averbar transferências de propriedades, digitar notas de lançamentos contábeis, emitir cartas convite nos 
processos de compras e serviços, preencher propostas de endosso e renovações de seguros em geral. 
 C - PREPARAR RELATÓRIOS FORMULÁRIOS E PLANILHAS: Coletar dados, verificar índices econômicos e 
financeiros, elaborar planilhas de cálculos, confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas, 
efetuar cálculos, redigir atas, elaborar correspondência, calcular prêmios, dar apoio operacional para 
elaboração de manuais técnicos.  
D - ACOMPANHAR PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: Verificar prazos estabelecidos, localizar processos, 
acompanhar notificações de não conformidade, encaminhar protocolos internos, atualizar cadastro, 
atualizar dados do plano anual, convalidar publicação de atos, cadastrar avisos de sinistro, expedir ofícios e 
memorandos.  
E - ATENDER CLIENTES NO LOCAL OU A DISTÂNCIA: Fornecer informações sobre produtos e serviços, 
Identificar natureza das solicitações dos Clientes, Atender fornecedores, Registrar reclamações dos 
clientes.  
F - EXECUTAR ROTINAS DE APOIO NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS: Executar procedimentos de 
recrutamento e seleção, Executar rotinas de admissão de pessoal, Executar rotinas de demissão de 
pessoal, Dar suporte administrativo à área de treinamento, Orientar funcionários sobre direitos e deveres, 
Controlar freqüência dos funcionários, Auxiliar na elaboração da folha de pagamento, Controlar recepção e 
distribuição de benefícios (vale transporte etc), Atualizar dados dos funcionários.  
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G - PRESTAR APOIO LOGÍSTICO: Controlar material de expediente, Levantar a necessidade de material, 
Requisitar materiais, Solicitar compra de material, Conferir material solicitado, Providenciar devolução de 
material fora de especificação, Distribuir material de expediente, Controlar expedição de malotes e 
recebimentos, Controlar execução de serviços gerais, (Limpeza, transporte, vigilância), Pesquisar preços. 
 Y - COMUNICAR-SE: Expressar-se oralmente, Demonstrar habilidade de redação, Demonstrar precisão de 
linguagem.  
Z - DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Demonstrar iniciativa, Trabalhar em equipe, Relacionar-se 
com flexibilidade, Demonstrar capacidade de organização. Recursos de Trabalho: Computador; Fax; 
Internet; Legislação e manuais; Máquina de calcular; Material de escritório; Telefone. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
1. Prestar serviço de âmbito social, identificando e analisando necessidades e aplicando métodos e 
processos básicos de serviço social, coordenar e executar as tarefas pertinentes à política de benefício dos 
servidores, bem como a coleta de dados para sua reformulação e ampliação. 
b) TAREFAS TÍPICAS: 
1. Organizar, difundir, implantar e acompanhar a política na área de assistência social estabelecendo 
diretrizes de ação em conjunto com as estruturas existentes no Município; 
2. Participar na elaboração de planos, programas e projetos ligados a área social; elabora, implementar, 
executar e avaliar planos, programas, projetos que sejam do âmbito do serviço social; 
3. Propor, cancelar, reduzir ou ampliar subvenções através da análise e emissão de parecer técnico. 
4. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos;  
5. Realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, tendo em vista o conhecimento das 
características de cada comunidade, para que os programas e ações correspondam às reais necessidades 
da população; 
6. Organizar e/ou participar de encontros treinamentos com agentes, técnicos entidades sociais e/ou 
grupos comunitários, para discutir o trabalho social e para aperfeiçoamento técnico;  
7. Cadastrar as entidades sociais existentes no Município;  
8. Contactar e conhecer suas atividades, buscando evitar duplicidade de atenção;  
9. Facilitar a utilização das mesmas quando do encaminhamento da clientela; conhecer a dinâmica do 
trabalho desenvolvido;  
10. Conhecer as condições existentes para execução dos trabalhos;  
11. Priorizar as entidades a receber maior atenção em vista de seus objetivos e potencial a serem 
desenvolvidos;  
12. Manter informadas as entidades e o usuário sobre os recursos existentes, reina-las buscando 
aperfeiçoar os métodos assistenciais adotados;  
13. Implantar e implementar programas que atendam população com problemas especiais, principalmente 
junto aqueles que sofrem efeitos da questões social (menores abandonados, migrantes, mulheres, 
desempregados, idosos, alcoolitas, mendigos, bóias – frias, gestantes, pessoas côn necessidade especial); 
14. Implantar e operacionalizar programas sociais de esfera Estadual e Federal a nível Municipal;  
15. Fazer com que a assistência seja instrumento de promoção da população atendida, observando que a 
unidade não assuma postura paternalista, Assistencialista e clientelista;  
16. Organizar fichários de usuários, número de atendimento e tipo de beneficio prestado a usuários;  
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17. Implantar programas que envolvam a família num processo de participação e discussão sobre as 
conseqüências da mudança na conjuntura familiar, criando alternativas de prevenção;  
18. Prestar atendimento à criança carente através de ação preventiva e da integração dos serviços públicos 
e entidades comunitárias;  
19. Buscar entender a necessidade de creches para menores procedentes de família de baixa renda;  
20. Implantar programas de atendimento à criança e ao adolescente órfãos e abandonados, com a 
participação da população no processo de atuação junto aos mesmos;  
21. Prestar assistência ao idoso carente, implantando programas de valorização desta faixa etária, de sua 
história de vida, buscando voltar a atenção d comunidade a sua pessoa;  
22. Participar da elaboração de planos de trabalho na área da saúde preventiva;  
23. Prestar assistência social ao educando e a família;  
24. Orientar e acompanhar associações de pais e mestres;  
25. Colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, família e comunidade; 
26. Realizar pesquisas e levantamento de dados sobre as condições habitacionais do Município, visando 
estimular a implantação de programas de habitação;  
27. Restabelecer critérios com a população a ser beneficiada pelos programas habitacionais, zelando para 
que haja reciprocidade de participação na efetivação do empreendimento;  
29. Promover estudos e executar ação com o fim de intervir nos processos de reassentamentos urbanos da 
população de baixa renda e que tenha sido vítima de calamidades ou processo de desapropriação, que os 
levaram a questões sociais;  
30. Criar espaço para treinamento de mão-de-obra na busca da economia e/ou melhoria de renda;  
31. Criar programa de valorização da cultura do povo através do levantamento de uso de ervas medicinais, 
da valorização do artesanato local;  
32. Estimular a iniciação e organização de grupos comunitários em nível de bairro, distrito (associações, 
conselhos, grupos de vizinhança, de jovens, clubes, cooperativas) que favoreçam a mobilização da 
população na resolução de seus problemas;  
33. Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas de trabalho desenvolvidos nos bairros 
e vilas da sede e do interior, que tenham algum vínculo com a Prefeitura Municipal, zelar para que os 
mesmos se desenvolvam de maneira integrada;  
34. Colaborar com o grupo de Recursos Humanos na área de treinamento e admissão de pessoal, 
desenvolvendo atividades que propiciem o aperfeiçoamento dos funcionários e seu bem-estar;  
35. Executar outras tarefas compatíveis com o cargo e/ou com as necessidades da entidade. 
 
ENFERMEIRO(A) 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenar e supervisionar as ações de saúde desenvolvidas na área de 
enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e supervisão das ações da saúde, 
efetuar pesquisas na área, assistir ao indivíduo, a família e a comunidade. 
b) TAREFAS TÍPICAS: 
1. Coordenar as ações de saúde desenvolvidas na área de enfermagem na pré e pós-consulta, atendimento 
de enfermagem, curativo, inscrição, visita domiciliar, aplicação de vacinas, testes e reuniões com a 
comunidade; 
2. Coordenar as ações de enfermagem no internamento, diagnóstico, tratamento pré e pós-operatório, 
cirurgia, socorros de emergência, consulta médica visitas a pacientes; 
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3. Participar de equipes multi-profissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestados ao 
indivíduo, família e comunidade, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de 
morbilidade, mortalidade e demais indicadores, verificando serviços e a situação da saúde, supervisão dos 
serviços, capacitação e treinamento de recursos humanos; 
4. Elaborar rotinas e normas técnicas de enfermagem, em consonância com as demais áreas; 
5. Participar na previsão, provisão e controle de material, opinando na sua aquisição; 
6. Efetuar pesquisas relacionadas á área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da 
prestação dos serviços de saúde; 
7. Realizar supervisão e treinamento do pessoal de enfermagem; 
8. Prestar atendimento de enfermagem ao indivíduo, a família e comunidade; 
9. Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando pelo permanente aprimoramento da 
prestação dos serviços de saúde pública. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
A - DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
1. Desempenho de atividades referentes a edificação, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; 
sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e 
diques, drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 
B- TAREFAS TÍPICAS: 
1. Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto 
e especificação; estudo de viabilidade técnico-econômica; direção e execução de serviços técnicos; vistoria, 
perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico, elaboração de orçamento; responsabilidade 
técnica pela execução de obras do Município; fiscalização de obras e serviço técnico; condução de equipe 
de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; operação e manutenção de equipamento e 
instalação; execução de desenho técnico; 
2. Executar outras tarefas compatíveis com a função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
A - DESCRIÇÃO SUMARIA: Prestar atendimento médico em clínica geral e/ou em especialidades a serem 
definidas a bem do serviço público, coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situação de 
saúde da comunidade, executar atividades médicas-sanitárias, desenvolver programas de saúde pública. 
B - TAREFAS TÍPICAS: 
1. Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, encaminhando pacientes, solicitando e 
interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a 
evolução, registrando consulta em documento próprio e encaminhando-as aos serviços de maior 
complexibilidade, quando necessário; 
2. Executar atividades médico-sanitárias, exercendo atividade clínica, cirúrgica, ambulatorial e demais 
especialidades, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
3. Participar de equipe multi-profissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área de atuação, 
analisando dados de morbilidade e mortalidade, verificando serviços e a situação da saúde da comunidade, 
para o estabelecimento de prioridade nas atividades a serem implantadas e/ou implementadas; 
4. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e analisando as ações desenvolvidas, participando do 
estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao indivíduo; 



 

Página 19 de 32 
 

5. Participar da elaboração e/ou de normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das 
ações da saúde prestados; 
6. Delegar funções a equipe auxiliar, participando da capacitação, orientando e supervisionando as 
atividades delegadas; 
7. Emitir quando necessário atestados médico para fins de dispensa de trabalho; 
8. Realizar exames pré-admissionais, avaliando as condições gerais de saúde do candidato em relação ao 
cargo a que se destina; 
9. Assessorar a comissão interna de prevenção de acidentes - CIPA, proferindo palestras e debates, 
analisando ocorrências de acidentes de trabalho, auxiliando na convenção de seus objetivos; 
10. Executar outras tarefas compatíveis com o cargo e/ou com as necessidades da entidade. 
 
MOTORISTA 
DESCRIÇAO SUMARIA: 
Dirigir e conservar veículos leves e pesados como: automóveis, caminhonetes, caminhões, ônibus, 
ambulância, a qualquer ponto da área urbana e em viagens, transportando pessoas, equipamentos e 
materiais. 
TAREFAS TIPICAS: 
1. Dirigir veículos leves e pesados, a qualquer ponto de área urbana e fora dela, transportando pessoas 

e/ou cargas dos locais estabelecidos;  
2. Transportar terra, cascalho, lixo, resto de construção e folhas de arvores com caminhão basculante;  
3. Descarregar o caminhão basculante, acionando o basculante hidráulico que eleva a caçamba para que 
se efetue o descarregamento dos materiais;  
4. Manter o veiculo sob sua responsabilidade em perfeita conservação, verificando o nível de 
combustível, óleo, água, calibragem de pneus, cargas de extintores e outros, substituindo pneus e peças 
simples em caso de emergência, limpando-o interna e externamente, afim de deixa-lo em perfeitas 
condições de uso;  
5. Informar as condições do veiculo para que seja efetuada a manutenção preventiva ou corretiva nos 
períodos pré-estabelecidos;  
6. Zelar pelo bom andamento da viagem, verificando se a documentação do motorista e a dos veículos 
estão completas e atualizadas, obedecendo as leis de transito e adotando as demais medidas cabíveis 
na prevenção ou solução de qualquer acidente, a fim de garantir a segurança das pessoas;  
7. Auxiliar o carregamento e o descarregamento de materiais, conferindo-os com os documentos de 
recebimento ou entrega e orientando arrumação no veiculo, a fim de evitar acidentes;  
8. Executar outras tarefas compatíveis com a função determinadas pela Chefia imediata.  
9. Relatar em cadernetas ou fixa de controle de registros de bordo, os serviços executados, km rodado 
pelo automóvel, para efeitos de controle. 

 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
a)DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar equipamentos pesados, com potencia maior que 80 C.V. dotados de 
controle remotos hidráulicos, providos ou não de implementos, para realização de trabalhos de 
terraplanagem, aterros nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução 
de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, revolvimento, remoção e compactação de terra. 
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b)TAREFAS TÍPICAS1. Operar a máquina ligando-a, deixando-a aquecer e deslocando-a ao local dos 
trabalhos; 
2. Inspecionar as condições da máquina, (nível da água, do óleo, pneus, bateria etc.), engraxando e 
lubrificando a máquina e encaminhando-a para manutenção quando detectar problemas; 
3. Relatar em cadernetas ou fixa de controle de registros, os serviços executados pela máquina, para 
efeitos de controle; 
4. Executar outras tarefas compatíveis com a função e determinada pela chefia imediata. 
 
PROCURADOR 
a)DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 1. Prestar assessoramento jurídico à entidade representando-a em todos os atos 
judiciais e extra-judiciais em que esta for parte, autora ou ré, acompanhando processos, emitindo 
pareceres, redigindo e interpondo recursos e petições, para assegurar a esta os direitos pertinentes ou 
defender seus direitos no foro em geral em todas as estâncias. 
b)TAREFAS TÍPICAS; 
1. Assessorar os diversos órgãos da entidade interpretando textos jurídicos e documentos, elaborando 
contratos, convênios e acordo, a fim de prevenir e resguardar os interesses da entidade;  
2. Representar a entidade em juízo, propondo, contestando e acompanhando processos, no foro em geral 
ou em todas as estâncias; 
3. Examinar e emitir pareceres e informações sobre processos e expedientes administrativos, consultando 
leis e regulamentações vigentes, a fim de determinar as disposições legais pertinentes que envolvam a 
matéria, praticando os demais atos necessários, a fim de assegurar interesses da entidade; 
4. Prestar assessoramento jurídico em questão trabalhista, ligadas a administração pessoal, examinando os 
respectivos processos, para instruir juridicamente os despachos e decisões; 
5. Informar processos e outros expedientes de natureza variada e complexa, baseados em dispositivos 
legais em vigor e na jurisprudência; assessorar as entidades nas assinaturas de contratos, estudando suas 
cláusulas, a fim de garantir sua viabilidade e legalidade das condições contratuais, alertando quanto a seus 
efeitos; 
6. Elaborar procurações, escrituras e contratos em geral; 
7. Contatar com entidades jurídicas públicas e privadas a pessoa física, para obtenção de informações 
ligadas a sua área de atuação, participar de comissões de sindicâncias e de procedimentos administrativos 
por determinação superior; 
8. Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
 
PROFESSOR(A) 
Descrição sumária das atribuições da função e grau de instrução: Exercer suas funções junto às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino, como docente em turmas de Educação Infantil e anos iniciais do Ensino 
Fundamental, ministrando aulas nas disciplinas, de acordo com a grade curricular destinada ao ano de 
ensino para o qual for designado.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA Desempenham atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestam assistência ao 
paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, 



 

Página 21 de 32 
 

posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizam 
ambiente de trabalho, dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas, 
normas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-
se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde.  
FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA O ingresso nas ocupações técnicas requer certificação de competências ou 
curso técnico em enfermagem (nível médio). O requisito de entrada desses cursos é o ensino médio 
completo, tendo como filosofia a educação continuada, que possibilita ao auxiliar atingir o nível técnico, ao 
completar novos módulos de formação profissionalizante.  
CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO Trabalham em hospitais, clínicas, serviços sociais, ou ainda em 
domicílios. São assalariados, com carteira assinada, ou trabalham por conta própria, prestando serviços 
temporários em clínicas ou em residências. Organizam-se em equipe, atuando com supervisão permanente 
de enfermeiro ou outro membro de equipe de saúde, de nível superior. Trabalham em ambientes fechados 
e com revezamentos de turnos, ou confinados em embarcação. É comum trabalharem sob pressão, 
levando à situação de estresse. Em algumas atividades, podem ser expostos à contaminação biológica, 
material tóxico e à radiação.  
A - EFETUAR PROCEDIMENTOS DE ADMISSÃO Apresentar-se situando paciente no ambiente, Arrolar 
pertences de paciente, Controlar sinais vitais, Mensurar paciente (peso, altura), Higienizar paciente, 
Fornecer roupa, Colocar grades laterais no leito, Conter paciente no leito, Monitorar evolução de paciente  
B - PRESTAR ASSISTÊNCIA AO PACIENTE Puncionar acesso venoso, Aspirar cânula oro-traqueal e de 
traqueostomia, Massagear paciente, Trocar curativos, Mudar decúbito no leito, Proteger proeminências 
ósseas, Aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco, Estimular paciente (movimentos ativos e passivos), 
Proceder à inaloterapia, Estimular a função vésico-intestinal, Oferecer comadre e papagaio, Aplicar clister 
(lavagem intestinal), Introduzir cateter naso-gástrico e vesical, Ajudar paciente a alimentar-se, Instalar 
alimentação induzida, Controlar balanço hídrico, Remover o paciente, Cuidar de corpo após morte. 
 C - ADMINISTRAR MEDICAÇÃO PRESCRITA Verificar medicamentos recebidos, Identificar medicação a ser 
administrada (leito, nome e registro do paciente), Preparar medicação prescrita, Verificar via de 
administração, Preparar paciente para medicação (jejum, desjejum), Executar antissepsia, Acompanhar 
paciente n ingestão de medicamento, Acompanhar tempo de administração de soro e medicação, 
Administrar em separado medicamentos incompatíveis, Instalar hemoderivados, Atentar para temperatura 
e reações de paciente em transfusões, Administrar produtos quimioterápicos.  
D - AUXILIAR EQUIPE TÉCNICA EM PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS Auxiliar equipe em procedimentos 
invasivos, Auxiliar em reanimação de paciente, Aprontar paciente para exame e cirurgia, Efetuar 
tricotomia, Coletar material para exames, Efetuar testes e exames (cutâneo, ergométrico, 
eletrocardiograma...), Controlar administração de vacinas, Dispensar de trabalho funcionário e tripulante 
doente ou acidentado, Controlar exames periódicos de funcionários.  
E - REALIZAR INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA Verificar suficiência de equipamento, material cirúrgico e 
compressas, Verificar quantidade de peças para implante, Verificar resultado e validade da esterilização, 
Encaminhar material para sala cirúrgica, Posicionar paciente para cirurgia, Posicionar placa de bisturi 
elétrico, Passar instrumentos à equipe cirúrgica, Suprir demandas da equipe, Verificar a quantidade de 
compressas cirúrgicas, Contar número de compressas, material e instrumental pré e pós cirurgia, Repor 
material na sala cirúrgica, Vedar sala cirúrgica.  
F - PROMOVER SAÚDE MENTAL Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.), Prevenir tentativas de 
suicídio e situações de risco, Limitar espaço de circulação do paciente, Demarcar limites de 
comportamento, Disponibilizar pertences pessoais para paciente (preservação da identidade), Estimular 
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paciente na expressão de sentimentos, Conduzir paciente a atividades sociais, Implementar atividades 
terapêuticas prescritas, Proteger paciente durante crises, Acionar equipe de segurança. 
 G - ORGANIZAR AMBIENTE DE TRABALHO Providenciar material de consumo, Inspecionar carrinho de 
parada cárdio-respiratória (PCR), Organizar medicamentos e materiais de uso de paciente e de posto de 
enfermagem, Fiscalizar validade de materiais e medicamentos, Encaminhar material para exames, Arrumar 
camas, Arrumar rouparia.  
H - DAR CONTINUIDADE AOS PLANTÕES Vistoriar cada paciente, Conferir quantidade de psicotrópicos, 
Resolver pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum...), Conferir quantidade 
e funcionalidade de material e equipamento.  
I - TRABALHAR COM BIOSSEGURANÇA E SEGURANÇA Lavar mãos antes e após cada procedimento, Usar 
equipamento de proteção individual (EPI), Paramentar-se, Precaver-se contra efeitos adversos dos 
produtos, Providenciar limpeza concorrente e terminal, Desinfectar aparelhos e materiais, Esterilizar 
instrumental, Transportar roupas e materiais para expurgo, Acondicionar perfurocortante para descarte, 
Descartar material contaminado, Vistoriar instalações e trabalhadores, Tomar vacinas, Seguir protocolo em 
caso de contaminação ou acidente.  
J - COMUNICAR-SE Orientar familiares e paciente, Orientar família sobre doença mental, Conversar com 
paciente, Informar paciente sobre, dia hora e local, Colher informações sobre e com paciente, Trocar 
informações técnicas, Comunicar ao médico efeitos adversos dos medicamentos, Chamar médico nas 
intercorrências, Recomendar desembarque de pessoa doente e acidentada, Recomendar abstenção de 
decisões durante surto mental, Solicitar presença no centro cirúrgico de outros profissionais, Ministrar 
palestras, Anotar gastos da cirurgia, Etiquetar pertences de paciente, Etiquetar prescrição médica (leito, 
nome e registro do paciente), Marcar tipo de contaminação do hamper e lixo, Registrar ingesta, Interpretar 
testes cutâneos, Registrar administração de medicação, Registrar intercorrências e procedimentos 
realizados, Ler registro de procedimentos realizados e intercorrências, Elaborar relatório sobre paciente, 
Participar de discussão de casos.  
H - DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS Trabalhar com ética, Respeitar paciente, Zelar pelo conforto 
de paciente, Preservar integridade física de paciente, Ouvir atentamente (saber ouvir), Observar condições 
gerais de paciente, Demonstrar compreensão, Manter ambiente terapêutico, Levar paciente à auto-
suficiência, Manipular equipamentos, Apoiar psicologicamente o paciente, Calcular dosagem de 
medicamentos, Participar em campanhas de saúde pública, Incentivar continuidade de tratamento. 
Recursos de Trabalho: Ambu, máscaras; Aparelho de pressão arterial; Carrinho de parada; Cilindro de 
oxigênio; EPI; Medicamentos, soro, soluções; Monitores; Respirador; Seringas, agulhas, scalp, abocath, 
sondas, tubos, catéteres, cânulas. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 044/2019 

 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  

 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades 
em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, 
meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e 
recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 
perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 
simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. 
Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 
pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, 
incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, 
pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 
advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de 
sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes 
e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, 
elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos 
administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows 7,8 e 10, Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office 2007 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de 
atuação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação 
Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade 
social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei 
Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social 
junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei 
Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. 
Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com 
comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. 
Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
 
DENTISTA 
Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de 
prevenção. Métodos preventivos (Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e 
análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. 
Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas em odontologia. 
Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações 
exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie 
dentária. Princípios de preparo cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina 
em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador 
Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente invasivas. Isolamento absoluto. 
Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no 
periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. 
Reabsorção dentária. Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. 
Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento 
de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, doenças gastrointestinais e doenças do sangue. 
Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção da cárie dentária 
na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. 
Restaurações em dentes decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas 
em crianças. Técnicas de RX em crianças. Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do 
desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do metabolismo. Doenças do sistema 
específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: Anatomia 
periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. 
Raspagem e alisamento radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de 
moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. 
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Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

 
 
ENFERMEIRO(A) 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 
Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 
sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas 
e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções 
ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções 
dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, 
cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde 
pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e 
Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 
 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e 
armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos 
estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle 
tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; 
coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de 
custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: 
origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; 
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade 
dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; 
estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de 
tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - 
Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e 
flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação 
entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas 
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gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e 
curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de 
fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; 
tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - 
fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação 
em concreto armado.  Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; 
instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e 
suas alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 
agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, 
doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, 
histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia 
gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e 
Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete 
melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares 
ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, 
miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença 
isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema 
Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite 
ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, 
doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, 
infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, 
leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, 
discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, 
hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas 
de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 
MOTORISTA 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica 
(veículos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e 
penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de 
trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a 
acidentes de trânsito.  
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OPERADOR DE MÁQUINAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de 
máquinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 
transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e 
aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, 
habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros 
Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 
PROCURADOR 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: 
Administração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, 
Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades 
Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade 
Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  
Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas 
Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei 
de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do 
Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  
Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de 
Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da 
Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do 
Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e 
Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  
Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica 
(lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes 
falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema 
Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais 
Gerais e Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito 
Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais 
para a Proteção Ambiental e Cultural. Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão 
Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação 
Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. 
Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais 
e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade 
e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos 
particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  

 
PROFESSOR(A) 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. 
Projeto político-pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas. Objetivos e conteúdos da educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e 
desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto 
da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.906-1994?OpenDocument


 

Página 28 de 32 
 

Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva 
criança/adulto. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na 
educação infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos 
de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  Relações interpessoais. Postura e 
atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. 
Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, 
sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, 
obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças Infecciosas e 
Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência 
de enfermagem ao aleitamento materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde 
Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. 
Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de 
Enfermagem (COREN e COFEN). 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 044/2019 

 

ANEXO III – Cronograma  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 05/07/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 05/07 a 15/07/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 30/07/2019 

Período de Inscrição 05/07 a 07/08/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 08/08/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais 
para realização das provas objetivas. 

14/08/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  15 e 16/08/2019 

Data Provável da Prova Objetiva. 25/08/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos 

25/08/2019 às 20 
horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova 
escrita 

26 e 27/08/2019 
 
 

Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para as provas 
práticas e títulos 

30/08/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
escrita 

02 e 03/09/2019 

Data Provável da Prova Prática e de Títulos 08/09/2019 

Publicação do resultado final da prova  prática e títulos 10/09/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
escrita, prática e títulos. 

11 e 12/09/2019 

Homologação do resultado final 17/09/2019 

 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 044/2019 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 
 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 
 
 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2019 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

EDITAL Nº 044/2019 
ANEXO V 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:                                                    RG: 

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto 
no Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental  
(     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área 
de sua deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  
EDITAL Nº 044/2019 

Anexo VI 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Faculdade Alfa de Umuarama 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos 
previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e 
consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 


